
INDICAÇÃO Nº 
1476
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, por intermédio dos órgãos competentes, a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 a serem aplicados em benfeitorias estruturais na Creche Cidade da Imaculada, em Olímpia.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas sociais. Muitas prefeituras têm encargos sociais crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das receitas, impedindo novos investimentos.

O município de Olímpia necessita de apoio para atendimento neste campo, pois mesmo tendo empenho no atendimento às demandas sociais da localidade, é grande número de atendimentos. 

Como a liberação de recursos financeiros para tal pleito atenderá às prioridades demandadas pelos serviços prestados e coaduna-se com as prioridades de melhoria da qualidade de vida da população olimpiense.

Tendo como bastantes os motivos, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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